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EDITAL DE CORREIÇÃO Nº 12 – CGDP/17  

  

  O Corregedor-Geral da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
de suas atribuições legais. 

  FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, 
nos termos dos artigos 13 e 15 inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 251 de 07 de julho de 
2003, que foram designados os dias 07 de agosto a 11 de outubro de 2017, para instalação e 
realização de Correição Ordinária nos Núcleos Cíveis e Criminais da Defensoria Pública Estadual 
com atribuições no Fórum Desembargador Miguel Seabra Fagundes, Rua Dr. Lauro Pinto, 315, 
Lagoa Nova, Natal/RN, CEP 59.000-000, para a qual ficam convidados os Magistrados, Promotores 
de Justiça, Advogados, Serventuários, demais autoridades e público em geral interessados, 
oportunidade em que serão recebidas sugestões e eventuais reclamações sobre as atividades dos 
membros da Instituição. 

  Para conhecimento geral, foi expedido o presente Edital, que será afixado nas 
dependências dos Núcleos da Defensoria Pública em Natal, bem como no átrio do Fórum da 
Comarca sede dos Núcleos. 

Natal/RN, 02 de agosto de 2017. 

    

   José Wilde Matoso Freire Júnior 

Corregedor-Geral da Defensoria Pública 
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 Extrato de Apostilamento nº 006 ao Termo de Dispensa nº 013/2017 – Defensoria Pública do Estado do Rio 

Grande do Norte 

  

Apostilamento nº 006 ao Termo de Dispensa nº 013/2017 - DPE/RN, anexado aos autos do processo 

administrativo nº 60597/2017, às fls. 16-17 dos autos, para correção de erro material do nome Gerente 

Regional do Centro de Integração Empresa Escola - CIEE.   

  

Objeto: a presente apostila refere-se à correção de erro material no texto referente ao nome do Gerente 

Regional do Centro de Integração Empresa Escola – CIEE.. 

  

Onde se lê: neste ato representado pelo Gerente Regional Nordeste o Sr. Robério Henrique Costa, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 348.913.583-00 (...)”, leia-se: “(...) neste ato representado pelo Gerente Regional do 

Nordeste o Sr. Alessandro Salvatore Maximiliano Attinã, inscrito no CPF/MF sob o nº 597.747.975-15 (...)”. 

  

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo de Dispensa nº 013/2017 – DPE/RN. 

  

Natal/RN, 02 de agosto de 2017.  

  

  

Renata Alves Maia 

Defensora Pública Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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 Portaria nº 235/2017-DPGE 
  
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 9º da Lei Complementar Estadual nº 251, de 7 de julho de 2003 e no art. 100 da Lei Complementar Federal nº 80/94; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. A U T O R I Z A R o afastamento das atividades funcionais do Defensor Público Clístenes Mikael de Lima Gadelha, 

matrícula nº 197.773-3, no dia 04 de agosto de 2017, para ministrar palestra no projeto promovido pela Defensoria Pública do Estado 

do Rio Grande do Norte, denominado Papo com o Defensor, que se realizará no horário das 9h às 11h, no Núcleo do Primeiro 

Atendimento Cível da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN. 
  
Art. 2º. A U T O R I Z A R o Defensor Público do Estado do Rio Grande do Norte designado no artigo anterior a se afastar das suas 

atribuições ordinárias, assim como solicitar o adiamento das audiências judiciais aprazadas para a referida data. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, ao segundo dia do mês de agosto do ano de dois 

mil e dezessete. 
   
RENATA ALVES MAIA 
Defensora Pública Geral do Estado  
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Portaria n. 369/2017 - SDPGE  

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais 

previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de 

julho de 2003 e Portaria n° 015/2016 – GDPG, de 14 de janeiro de 2016, 

RESOLVE: 

Art. 1º. D E S I G N A R, com anuência, o Defensor Público NELSON MURILO DE SOUZA LEMOS NETO, matrícula nº 

197.794-6, titular da 9ª Defensoria Pública Cível de Natal, para substituir, cumulativamente com o exercício do cargo e coordenação 

dos quais é titular, a partir do dia 28 de julho a 11 de agosto de 2017, a 8ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, em todas as suas 

atribuições, em razão do afastamento da titular por licença médica e em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar 

Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 510/2014. 

Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 28 de julho de 2017. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Subdefensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dois dias do mês de agosto do ano de 

dois mil e dezessete. 

  

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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 Extrato do Sétimo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 035/2013 – Defensoria Pública do Estado do 

Rio Grande do Norte  

  

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ nº. 

07.628.844/0001-20, com sede na Avenida Duque de Caxias, nº 102-104, Ribeira, Natal/RN, representada por 

sua Defensora Pública-Geral Renata Alves Maia, inscrita no CPF/MF nº 030.329.104-47. 

  

Contratado: MARSEG VIGILÂNCIA LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF nº 13.624.969/0001-85, com 

representação estabelecida na Avenida Rio Branco, nº 814, Cidade Alta, Natal/RN, CEP: 59.025-003, neste ato 

representado pelo Sr. Everton Oliveira do Vale, inscrito no CPF/MF nº 007.380.094-58. 

  

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da CLÁUSULA SEXTA do Contrato 

Administrativo nº 035/2013 – DPE/RN que trata do prazo de vigência do contrato, passando a vigorar com a 

seguinte redação: “Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 035/2013 – DPE/RN 

por 12 (doze) meses, com termo inicial em 16 de agosto de 2017 e termo final em 15 de agosto de 2018. 

  

Valor da Contratação: O valor global, da prestação de serviço será de R$ 454.196,52 (quatrocentos e cinquenta 

e quatro mil cento e noventa e seis reais e cinquenta e dois centavos), perfazendo o valor mensal de R$ 

37.849,71 (trinta e sete mil oitocentos e quarenta e nove reais e setenta e um centavos), devendo o pagamento 

ser efetivado mediante prévio empenho até o dia 15 do mês subsequente ao vencido, através de depósito em 

conta corrente previamente indicada pelo contratante. 

  

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução deste contrato serão pagas com recursos 

orçamentários - 05.101-03.122-0100-0001 – Proj/Ativ – 20880 – Manutenção e Funcionamento da Defensoria 

Pública do Estado do Rio Grande do Norte – Elemento de despesa 3390.37– Locação de mão de obra – Fonte 

100 – Recursos Ordinários, no valor global de R$454.196,52 (quatrocentos e cinquenta e quatro mil cento e 

noventa e seis reais e cinquenta e dois centavos). 

  

Ratificação das demais cláusulas: Ficam mantidas as demais cláusulas estabelecidas no Contrato 

Administrativo nº 035/2013 – DPE/RN para prestação de serviço de mão de obra especializada. 



  

Fundamento Legal: Processo Administrativo nº 61110/2013 e a Lei nº 8.666/93. 

  

Natal/RN, 02 de agosto de 2017. 

  

  

Renata Alves Maia 

Defensora Pública-Geral do Estado Do Rio Grande Do Norte 

CNPJ N°. 07.628.844/0001-20 

  

  

  

Everton Oliveira do Vale 

MARSEG VIGILÂNCIA LTDA EPP 

CNPJ Nº13.624.969/0001-85 
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 Portaria nº 236/2017 - DPGE 

  

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições legais que 

lhe confere o artigo 9º, incisos I e XIII, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003 e o artigo 100 da Lei Complementar 

Federal nº 80/94, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. C O N V O C A R os membros natos, bem como os eleitos e respectivos suplentes do Conselho Superior da 

Defensoria Pública do Estado para participar da 95ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no dia 08 de agosto de 

2017, às 13h30, na sala de reuniões localizada na sede da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, situada 

à Avenida Duque de Caxias, nº 102/104, Ribeira, Natal/RN. A sessão terá a seguinte pauta: 

  

- Processo nº 60.547/2017, Interessado: Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, Assunto: Proposta para 

apreciação. 

  

- Processo nº 60.819/2017, Interessado: Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, Assunto: Proposta para 

apreciação (planejamento de crescimento institucional). 

  

- Processo nº 60.820/2017, Interessado: Paulo Maycon Costa da Silva, Assunto: Indicação de pessoal 

  

Art. 2º. COMUNICAR ao representante da Associação dos Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do Norte da 

realização da referida sessão, tendo em vista o seu direito a assento e voz no Conselho Superior da Defensoria Pública do 

Estado. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete da Defensora Pública Geral do Estado, em Natal, aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e 



dezessete. 

  

  

Renata Alves Maia 

Defensora Pública Geral do Estado 

 

 

 


